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Unidade responsiivel
SECRETAR|A MUNICIPAL DE SAUDE
P.efeitura I\,'lunicrpal de Crateus

Data
07lost20.2s

Responsável
Comissão De Planejamento

I r. osscnrçÃo DA NEcESsIDADE DA coNTRATAÇÃo

A aquisição de uma prótese endoesquelética transfemural em alumínio, em favor de
Kaio fcé Lima Bezerra, decorre de determinação judicial proferida no âmbito do
Juirado Especial da Fazenda Pública, conforme consta no Processo n" 3002459-
702024.8.06.0070. Trata-se, portanto, de uma demanda de caráter obrigatório e
urgeÍrto, cuja execução üsa ao cumprimento imediato da decisão judicial, em
corrÍormidade com os princípios constitucionais da legalidade, da dignidade da pêssoa
humanà e do intêrêsse público.

Diante do prazo estabelecido para o cumprimento da ordem, torna-se necessária a
adoçáo dê medidas administrativas céleres para garantir a efetivação do direito
asftgurado judicialmente. A não aquisição da prótêsê implicaria desdrmprimênto de
dcebáoJudicial, expondo o MunicÍpio a sançôes legais e, sobretudo, comprometendo o
direito à saúde e à mobilidade do beneficiário, jovem em situação de vulnerabilidade.

A eoRtratação também evidencia o compromisso da Administração Pública de
Cretêús'CE com a observância das normas legais e com a promoção da inclusão social.
A medida e respaldada no art 5" da Lei n" 14133Í2c.2.]., que asse§,uEl a busca pelo
intercsse público, e no art- lI do mesmo diploma, que orienta a adoção da proposta
mais vantajosa sob os critérios da eficiência e da justiça social.

Conclui-se, portânto, que a presente contretação é tecnicamente justificada,
legelmente fundamentada e socialmente necessária, constituindo-se como
providência essencial para o atendimento de uma determinação judicial e panr a
prêseNeção da dignidade do cidadão beneficiado.
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I z Ánea nequEtrANTE

Área requtsitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Responsá\rtl

WaldyÍ Rilney Lima Car lho

A necessidade de aquisição de uma prótese endo€squelética transfemural em
alumínio ou aço foi identificada em atendimento à decisão judicial do luizado Especial
da Fazenda Pública, que ordenou o fornecimento dessê dispositivo ao requerente Kaao

losé Lima BezeÍra. A demanda pela prótese é reforçada pela urgência estabelêcida
pela tutela de eüdência e pela multa prevista pelo não cumprimento no prazo
estipulãdo, destacando a importância de garantir eficiência no fornêcimento para
atêndeÍ a necessidades médicas críticas.

Os padrôês mÍnimos de qualidade e desempenho exigidos para o objeto incluem uma
prótese endoesquelética modular, laminada em resina acrrlica reforçada com fibm de
câtbono, equipada com válvula de expulsão de ar ou sistema kiss com liner em silicone
ou uretâno, joêlho modular monocêntrico e É dinâmico. Esses requisitos reflêtem a
demànda por um equipamento que proporcione conforto, segurança e
funcionalidade ao usuário, em conformidade com o Art. 5" da Lei n" 14.1332021, que
enfatiza a eficiência e a economicidade nas contrataçÕes públicas.

Náo foi identificada a possibilidade de utilização de um catálogo êlêtrônico dê
padronização, üsto que as especiÍicaçôes técnicas da necessidêde não são
compatfueis com itens prêdefinidos disponíveis, evidenciando a singularidade da
demanda. A vedaçào de especificação de marcas ou modelos é respeitada, entretanto,
qualquer indicação será justificada técnica e objetivamente, com base em
càtácteristicas essenciais indispensáveis ao usuário-

Em conformidade com o ArL 20 da Lei n" 14.133,t2O21 e considerando o Decreto n"
10.8182021, a prótese náo se enquadn como um bem de luxo, atendendo às
especiftcações técnicas necess.árias sem exceder custos ou caracterÍsticas que seriam
consideradas excessivas ou injustificadamentê superiores ao necessário. Requisítos
adielonais incluem a aceleração do processo de entrega e iníalação, suporte técnico
integral e garantias de conformidade e durabilidade.

Os eritérios de sustentabilidade aplicáveis buscam integrar a adoção de mateÍiais
reclcláveis e processos que minimizem a geração de resÍduos, sempre que
tecnicamente possível e sem comprometer a qualidade do produto final. Esses
requi§tc sêrào também considerôdos no levantamento de mercado, avaliando a
capacidade dos fornecedores em atend+los

Os requisitos especificados neste documento são baseados na necessidade
idêntiftcada pelo Documento de Formalização da Demanda (DFD) e estão em
conformidade com a Lei no 14.1332021, servindo de base técnica parâ o le\ràntamento
de mercado subsequente, contribuindo para a seleção da solução mais vantajosa para
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a Administração Pública, conforme estabelêcido no ArL IB da referida lei.

I a. uvaHraMENTo DE MERcADo

Em eoníormidade com o disposto no art. 5", inciso lV da Lei n" ]4.t332O21, e nos
termos da lnstrução NoÍmati\ra SEGES/ME n. B52O2l, o levantamento de mercado
pàra â àquisição de pÍótese endoesquelética transfemural em alumínio foi realizado
exclusivamente por meio de pesquisa diÍêta com fornecedores pÍocedimento
admitido como mêtodo único de pesquisa de preços quando deüdamente justificado.

Considerando a especificidadê do objeto, a urgência do atendimento à demanda
judicial e a baixa disponibilidade do item em fontes públicas ou sistemas oficiais,
optou-sê pela consulta diretâ a êmpÍês:rs especializadas na comercialização de
pÍótesÊs ortopédhas, deúdamente habilitadas para fornecer o produto com as
esp€(lftcaçôes técnicas exig idas.

Foram coletadas cotaçõesjunto a, no mÍnimo, três fornecedores distintos. observandô.
se crité.ios de equivalência técnica, compatibilidade do produto com a prescriçâo
mêdiea e conformidade com os parâmetros exigidos. Os preços obtidos reffetem a
médla dê mercado praticada para o item requerido, garantindo a razoabilidade do
valor estimado da contratação.

Esse procedimento assegurâ a transparência, a economicidade e a üabilidade da
coÍltÍatação, conforme exagem os princípios da nova Lei de Licitações e Contratos
AdministGtivos. Os documentos comprobatórios da pesquisâ realizada estão
deüdamente anexados ao processo administrativo.

I s oescntçÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo

À soluçáo proposta con§ste na aquisiçào dâ prótese endoesquelética transfemurà|,
bbrieada em alumÍnio ou eço, para atendimento específico ao senhor Kaio losé Lima
E!êa€rra. Esta aquisiçào é direcionada conforme determinação judicial, devendo ser
realizada em carátêr de urgência conforme relutado no processo n" 3OO246$
?A20,24A-0,6,.0,0?0. A pÍótese a ser adquirida poGsui caracterÍsticas técnicas que
atêndêm à especificação detalhâda, incluindo êstrutuía modular endoesquelética,
laminado em resina acrÍlica com reforço em fibra de carbono, sistema de válvula de
expulsão de ar ou sistema kiss com liner em silicone ou uretano, joelho modular
monocêntrico e FÉ dinâmico.

O foÍnecimento deste dispositi\ro médico deve incluir todos os componentes dêscrito§
além de assgurar o treinamento do usuário final para utilização adequada e
manutenção preventiva sempre que aplicável. De acordo com o levantamênto de
mercado realizado, a solução se mostra viável e está em consonância com a tecnologia
meis atual disponÍvel, permitindo que a AdministraÇão cumprô com a determineção
judieial de forma eficiente e econômica. A escolha pelo materiâl em alumínio ou aço
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foi feita com base êm suas propriedades de durabilidade e leveza, aspectos
imp@ftantes pãrà o contorto e funcionàlidade do usuário.

Esta slução contêmpla todos os elementos nêcessários para alcançar os resuhados
esperados garantindo que a prótese atênda às necêssldades do usuário llnal e que a
AdfÍrinístração àtêndâ âos princípios da economicidade e eficiência. conforme
estabêleeido pela Lel no 14.1332021. A escolha pela aquisição direta justillc8-se pela
ugêneia e especificidade técnica do pedido judicial, assegurando que e contrataçào
produz os efeitos desejados com a máxima qualidade e dentro dos prazos estipulados
pcle ordem judicial.

I a esluanvA DAs qUANTTDADES A sEREM coNTRATAnAS
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Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o volor médio estimado, conforme dados demonstrâdos acima, totelizam a monta
de R$ 32t 603,33 (trinta e quatro mil, seiscentos e três reais e trinta ê tÍês centavos)

I a:uslrtcanvAs eARA o nARcELAMENTo ou NÃo DA soluçÃo

A ânálise inicial sobre a possibilidade de parcelamento do objeto de contrâtação.
em conformidade com o art. 40, V b da Lei n" 14.132021, indicâ que a frâgmentação
pode ampliar a competitiüdade, um dos objetivos primordaais do art. TI. Esta análise é
obrigatôria no ETP, conforme art. 18, §2", e considem a possibilidade tecnica de divisão
pot itens ou etapas em üsta dos critérios de eficiência e economicidade, conforme
orientâdo pelo arL 5"- Nessê contexto, a'Seção 4 - Solução como um Todo'sugerê que
a dMsào do objeto não resuttaria em benêfício econômico significativo deüdo à
singularidade dos componentes envolvidos na prótese.

Com relação à possibilidade de parcelamento, a análise observa gue não há
divtsáo técnica ou logÍstica que pêrmita a separação em itens ou lotes distintos sem
coÍnprometer a funcionalidade e a unidade técnica da prótese. O mercado, conforrne
pesquisa realizada, dispôe de fornecedores especializados capezes de atender
integrelmente à demanda de Íorma vantajosa, conforme o art. ll. Esta fragmentação
do contrato, portanto, não trâria benefÍcio adicional significativo, considerando a
centralidade do fornecimento como um todo em termos econômicos e loqísticos
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Na comparação com a execuçâo integral, considera-se que, embora o
parcelâmento possà ser tecnicamente viável, a execução integrôl se apresenta como
mais \ântajosa, conforme arL 4O, §3". lsso ocorre em virtude da garantia de economia
de eseala, eficiência na gestão contrátual, e manutenção do sistema único e integrado
de furnecimento, que assegur:l menores riscos técnicos e operacionais A
padronizaçào e exclusiüdade na entrega por um único fornecedor reduzem riscos e
melhotam a governabilidade do contrato, consoante com o art. 5'.

Os impactos da decisão sobre a gestão e fiscalização tambÉm são relevantes A
exceuçào consolidada simplifica a fiscalização e a gestão contratual, preservando a
totalldade dos aspectos técnicos e a responsabilidade administrativa. Por outro lado, o
pareelamento poderia permitir um acompanhamento mais detalhado de entregas
deEêntrelizades porém à custa de maior complexidade administrâti\ã e demanda
pot capacidade institucional mais robusta, conforme os princípios de eficiência
estàbêl€cidos no art So.

Em conclusão. recomenda-se que a alternativa de execução integral seja a mais
\rantâjosa para a Administração, alinhando-se aos'Seção lO - Resultados Pretendidos',
pÍoarrovendo a economicidade e a competitiüdade conforme os arts. 5" e 11. Esta
recomendação respeita os critérios estabelecidos pelo art- 4O, priorizando a eficácia e
eficiência na contÍatação e execução da demanda pública apresentada.

A prcsêhte contratação para aquisição de prótese endoesquelética traníemural em
alumÍniq em farior de Kaio losê Lima Bezerra, decorre de demanda judicial expressa.
estabelecida no âmbito do PROCEDIMENTO Do JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÚBtlCÀ n' 3002469702024.4.06.0070, o que caracteriza a natuÍeza excepcional e
impciti\ra do atendimênto à necessidade identificada.

A contratação mostra-Se plenamente alinhada com os princípios e diÍetÍizes do
plenejamento administrativo estabelecidos na Lei n" 14.13l,120À, especialmente no que
se refere à eficiêncla, efetividade, economicidade e ao atendimento do interesse
público. conforme arts. 5",ll e 4o da referida norma.

Adicionalmente! trata-se de uma necessidade êmergente e incontornável, cujo
cumprimento é obrigatório e prioritáÍio, considerando o prazo fixado judicialmente e
os potenciais impactos decorrentes da nào execução, tanto em relação aos direitos do
cidadão beneficiado quanto aos deveres legais da Administração Pública.

Portânto. a contErtação, embora excepcional, eíá inserida no contexto mais amplo de
reçonsabilidade institucional. cumpÍimento de ordens judiciais e prestação de
sewiços públicos essenciais à população, compatívêl com os objetivos estratégicos da
Administrãção e os parâmetros legais de planejamento público.

I.l Nc
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I ro. nssurraDos PRETENDIDos

A prcsÊnte contratação tem como objetivo primordial o cumprimento da decisão
judicial proferida no âmbíto do Procedimento n" 3002469-70.2024.A.0/6.C,07C, do
f uizado Especíal da Fazenda Pública, que determinou o fornecimento de uma prótese
endoesquelética transfemural em alumínio em favor do cidadão Kaio José Uma
Bezerra. O resultado pretendido, portanto, consiste na efetÍvação do direito à saúde e à
dignidade da pessoa humana, por meio do acesso a um dispositivo essencial à sua
reabilitação funcional e qualidade de vída.

Além do atendímento imediato à ordem judicíal, pretende-se garantir eficiência na
resposta administrativa, celeridade no processo de aquísição e adequação técnica do
item a ser fornecido, de modo que a solução contratada represente o melhor cuío-
benefício possível diante das especificaçôes exigidas.

Espera-se, ainda, que a atuação tempestiva da Administraçào Pública refoÍce o
compÍomisso institucional com os direitos fundamentais e com a observância das
normativas legais, especialmente no que se refere ao atendimento de demandas
enrergenciais oriundas do Poder Judiciárío, promovendo assim a credibilidade, a
respon-bilidade social e o fortalêcimênto das polÍtícas públicas inclusÍvas

I n. nnovroÊNcAs A sEREM ADoTADAS

As pro\ridêncíâs internas antes da celebração do côntrato, confoíme arL 18, §1", inciso X
serão essenciais ao cíclo de planejamento e governança da contratação, assegurando
sua execuÉo eficíente e a consecução dos objetivos de resultados pretendidos,
mitigândo riscos e promovendo o interesse público (art. 5"), com base na descrição da
necessidade da contrataçáo. Essas medidas integrarão o plânejamento e articularão
corn a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes ísicos,
tecnol6gicoG ou organízacionaís necessáríos ao ambíentê onde o objeto será
executado, tais como instalação de infraestrutura ou adequação de espaço fisico, serão
dêscritos, justificando sua relanância para viabílizar os benefícios esperados. A
capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalízação do contrato (art- 116) ser:á

abordada, justif,cando tecnicamente como o treínamênto, por exemplo, no uso de
ferramentas e boas práticag asseguraÉ os resultados previstos (ârL'11), sêgmentada
por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução,
subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogEmas
conforme ABNT (NBR 147242011I Essas providências integrarão o Mapa de Riscos
como estÍatégias pÍeventívas de mítíqação, articulandc'se com a unidade de gestão
de riscos ou controle ínterno, quando houvêÍ, para evítar comprometer prazo§,
qualidade ou conformídade legal, garentíndo os benefícios pÍojetados, As ações
pÍeparatórías serão indispensáveis para vtabilizar a contratação e assegurar os
resuhados esperados. otimízando recursos públicos e promovendo governança
eficiente (art. 5"), alinhadas a resultados pretendidos, sendo que, se não houver
provfuJências específicas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto, por

»
FL

3
l{'

f-

Rua 6atsb Genlil Cardoso. 2o - C€í ío, ô3.700-000



r cffiTer§ RÂ /t

q
1

exemplo, quando o objêto for simples e dispensar ejustes prévios.

I u:usnrrcarvA pARAADoçÃo Do REcrsrRo DE pREços

A análise da necessidade de aquisição de uma prótese endoesquelética transfemuràl
em alumÍnio em favor de Kaio losé Lima Bezerra, conforme determinado por tutela de
urgência do Juizado Especial da Fazenda Pública, indica que a contratação tradicional
é e opçào mais adequada pâÍa atender esta demanda. A descrição da necessidade da
contÍataçào revela uma situação pontual e especifica, que não apÍesenta inceÍtezas
em relaçào aos quantitativos ou necessidade de entregas fracionadas, características
que poderiam justificar a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). O canáter
singular da demanda aponta para uma solução única e de pronta execução, alinhada
ao art, § da Lei n" 14.1332021, que salienta a necessidade de e contratação pública
assagurar eficiência e abordagens proporcionais para demandas especÍficas.

A econoÍnicidede, quando comparada entre o SRp e a contratação tredicional, sugere
que esta úhima otimiza a demanda isolada presentê no caso em questào. O
Ievantamento de mercado e a demonstraçào da vantajosidade não indicam ganhos
econômicos adicionais que poderiam s€r obtidos por meio de economias de escala ou
ptcços paênegociadoq como normalmênte ocorre no SRP. A naturezâ da demanda
cunbinada com a especificação técnica do objeto, aponta parã um procedimento de
aquisiçâo direto, justificado pela singularidade da necessidade e pela urgência do
atêndimehto determinado judicialmente.

Àém disso, a contratação tradicional oferece uma ses,urânça jurÍdica imediata
aptopriada para csta situàção, cumprindo os objetivos e princípios preüstos no art. il,
rêplcsÊntando a proposta mais vantajosa e segurir para a Administação Pública em
atcnder a pÍesente necessidade pública. Não foram identificados registros de preços
existentes que abranjam especificamente o objeto em questào, além de que a
cep€cidàde administrativa requerida pela contrataçào pontual é plenamente
gêtenciável e nào necessita da estrutuÍa de gestào mais êxtensa exigida por um SRP-

A escolha pela contratação tradicional é, portanto, adequada pêra assêgurirr a
otimizâção de recursos, eficiência operacional, agilidade no atendimento da
dêteíminação judicial e alinhamento com os resultados pretendidos, conforme
prêceitua a Lei n'.14133âO2L Esta abordagem asseguã que o interesse público seja
atendido de forma eficaz e em tempo hábil. sem comprometer a qualidade e a
s<luEnça na entrega do objeto contÍatado.

A análise da viabilidade de participaçào de consórcios para a aquisição de uma prótese
endoêsquelétice transfemural em alumÍnio ou aço destaca as peculiaridades do
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objeto, conforme dêscrito na necessidade de contrateção. Segundo o art. 15

14:l3wb2\ a participâção de consórcios é a norma, mas pode ser vetada de maneira
fundamentada sob critéíios técnicos, operacionaiq administrativos e jurÍdicos. Neste
caso, à natuteza singular e bem definida da prótesê, assim como a especificidade de
seus eomponentes, sugere um desenho contratual em que a participação de um
únieo fomecedor especializado seja mais vantajosa.

A cornplexidade técnica inerente à produção e distribuiçào da prótese trensfemural é
limttada quando comparada a obras de maiores escalas ou seÍviços padronizados que
podêÍÍem exigir múltiplas êspecielizações A trivialidáde de consolidaçào procedente
de um tomecedoÍ eüta o aumento da complexidade na lSscalização e gestão, quc a
formação de um consórcio exigiria, conforme os princÍpios de economicidade e
eftciêneia do art S". O aumênto de complexidade é um ponto crÍtico, considerando
quê o procedimento tem como objetivo primordial atender a uma demanda
específica e uÍgente, üsto que o cumprimento da ordem judicial derrc ocoÍrer no
prazo de 30 diãs.

Ê.s preüsões legais do art. So sobíe legalidade e inteíesse público, e encontràdos no
levàntâmento de mercado, ressaltam que, paÍa operações de fornecimento contínuo
de peças altamente especializadas. a vantagem da simplificação administratirra e a
redução de riscos supea a potencial melhoria de capacidade financeira trazida por
e\rentuais consórcios, cujos acréscimos financeiros exigidos (conforme o art. 15)
poderiam não justificar os custos adicionais em gestão de consórcio. A
responsabilidade solidária, além de gerações de vínculos obrigacionais mais
complêxos, pode ocasionar insegurança jurídica na êxecução, comprometeÍ a eficácia
do rcsuhado e, por fim, afetar o interesse público.

Considerando os apontamentos acima e particularmente a urgência do atendimento
exigida, a vedaçào da formação de consórcios para esta contratação é adêquada- Tal
decisão está alinhada aos resuhados pretendidos de eficiência e economicidade.
assegunndo a segurirnça jurídica dentro das diretrizes do art- 5". Portanto, a
coírtratação por meio de um único fornecedor que atenda a todos os requisitos
técnicos representã a solução mais compatí\rel com o escopo e as obrigações legais,
confoÍme art. l8, §1", inciso I da Lei n" 14.1332021.

Analisàr contEltações correlatas ou interdependentes é fundamental para asseguraÍ
que as iniciativas da Administração Pública sejam integradas de forma eticiente,
eütaRdo desperdÍcios de recursos e sobreposições desnecessárias Essa abordagem
posibilita identificar contratações com objetos semelhantes ou que possitm
coÍnplemêntaÍ a solução pretendida, promovendo a economia de escala e a
padronização de serviços e pÍodutoE conforme pÍevisto nos princípios de eficiêncía,
economicidade e planejamento da Lei no 14.1332021.

Em relâção à necessidade de aquisição da prótese endoêsquelética transfemuràl em
alumíniq prêvista neste ETP, a análise de contràtações passadas e futuras revelou que
não existem contratos vigentes ou planejados com objetos semelhantes ou
complennentares que possam ser aproveitados para este processo. Essa constatação
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decorrê, em parte, da especificidade e urgência da demanda. Observou-se que as
câ€cterÍsticas têcnicas, prazos e quantidades dessa soluçào estão alinhedas às
nec€§sidades indiüduais e imediatas da Administração, sem requerer dependência de
inftaestrutura ou serviços adicionais, o que permite um planejamento direto e objetivo.

ConeluFse que, pâra essa necessidade especíÍica, não há contratações correlatas ou
intetdependentes identificadas que exijam ajustes nos quantitativos ou requisitos
técnicos originalmente estabelecidos. Essa ausência de contratação relacionada
direciona o foco para a execução autônoma e ágil do processo, sem exagência de
adaptaçÕes em contEttos paralelos ou futuros Dessa forma, a seção 'Providências a
Serem Adotadas' pode seguir conforme o planejamento inicial, sem preüsão de
ajustes estruturais ou logÍsticos associados a outràs contratações, garantindo a
eficiência no atendimento da dêmanda atual.

15 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTÀS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICÂDORÂS

A aqueção da prótese endoesquelética transfemural em alumÍnio ou aço prevê um
impãeto âmbientel relacionado ao uso de recursos durante a tabricação e ao descarte
final do produto, conforme análise do ciclo de üda do objeto. Serào priorizadas
soluções que promovam a sustentabilidade, especialmente no que diz respeito eo
cioftsuÍrlo de materiais e energia, üsando atender às disposições do art. I8,51", inciso
Xll da Lei n" I4.i332O21- Além disso, a prática de logística Íe\reÍsa será âvâliadâ, pois
auxilla na reciclagem e no manejo adequado dos componentes da prótese ao fim de
sua üda útil, contribuindo para a redução de resíduos sólidos.

Considerando a legislação e as dirêtrizes do Guia Nacional de Contrâtaçóes
Sustentá\reiq sêíá incorporada no termo de referência a exigência de que os matêÍiais
utilizados possuam selos de eficiência energética e que componentes cÍíticos, como o
liner e ojoelho modular, atendam a padrôes de consumo sustentável. A aplicação de
normas que incêntivêm o uso de materiais recicláveis ou com menor pegada de
carbono será avaliada, garantindo que o objeto da contrateção euxiliê na diminuição
dos impactos embientais e na conservâção de recursos natuaaiâ equilibrando os
aspêctc econômicoq sociais e ambientais, conforme estabelecido pelo art.5" da
mcamà lci.

À9 medidas mitigâdoras propostas são essenciais para asseguêr que a aquisição
alcance os resuhados pretendidos com eficiência e sustentabilidade, alinhando-se às
pr{otidades de competitividade e melhor proposta (arL lt}- Apesar da complexidade
ihcÍente ao objeto, a assessoria técnica especializada seÉ consultada parâ garantir
quê a execução e manutenção da prótese não comprometam os recursos naturais,
asffigurando o cumprimento dos requisitos legais e a promoção de uma gêstão
pública mais sustentável.

16 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E
RAZOABI Lt DADE DA CONTRATAÇÃO

I)
FL NO

f
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Após minuciosa análise dâs informâçôes colhidas ao longo do Estudo Técnico
Preliminar (ETP), consolidadas nas suas dimensôes técnicas, econômicaq operacionais
e jurúdicas a contratação da prótese endoesquelética transfemural em alumÍnio parzt o
beneficiário Kaio losé Lima Bezerra é declarada viável e vantajo$ para atender à
neccssidade identificada. Esta análise foi conduzida com observância aos princÍpios de
eftciência e interesse público preüíos no arL 5" da Lei nol4.133k121, ressaltando sua
üabilldade. conforme descrito no arL 18, §1". inciso Xlll da referida Lei.

A conJugaçào dos elementos técnicos referentes à especificação da prótese
dêmonstra que csta solução atende criteriosamente às necessidades do usuário, as
quah foam expressas claramente na seção de 'Descrição da Necessidade da
Contrâtaçào'. A análise econômica confirma que a aquisição da prótese, com yalor
estimado em R$ 34.60333, êstá em consonância com os preços de mercado pautados
por pquisa abrangente, apontando para uma solução economicamente üável, além
de legalmente embasada nos objetivos do píocesso licitatóÍio, como delineado no art-
'll da Lei no 14-1332021.

A sustêntação operacional foi devadamênte considerada, obsenrando-se o contexto de
aflicação operacional pÍeüsto e os Íequisitos de manutenção e suporte técnico,
esneieis para o pleno uso e eficácia da pÍótese. Em relação às considerações
juÍídiees esta contretação está perfeitamente alinhada com os ditames legais e
eüdêneias de vantagem técnica e eficiência êconômica (art. 5o, inciso XXlll).

A aÍtieulâção enÚe a pesquisa de mercado, a soluçào apresentada e as estimativâs
cofigboràm a decisào baseada na \rentajosidade. assegurando uma contrataçào bem
planêada, eficiente e oportuna. alinhada com as diretrizes estriitégicas pêrtinentês.
Asim, rêcomenda-se o prosseguimento da contratação, inco?porando esta conclusáo
fundêmentada como base para o andamento e aprovação pela autoridade
competênte.

c.ateús / cE, 7 de maio de 2025

EQUIPE DE PLANE]AMENTO

0o,, Ke,thon fl*l,,q,o L,..r"
OAVI KELTO|.I RODRICUES UMA

PRESIOENTE
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